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ART. 2 .d.evogamse as dispoeiç6es em contrario, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co"* 

cimento e execuçiO desta lei pertencerem que a oap 

a façam cum- rir tão inteirarrente como nela se conttn. 

ALLCIO DA E1'2ITURA MUIICIPAL DE CONSELhEIRO LAPA' TE, 

AOS II DE DEZEMBRO 

Pre ipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N 2 2.234/80 

DÁ i)ENOI'LINA ÇXO li VL IUBLICA 1WA VEREADOR J1JNCÂL" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, 

Prereito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12  = A Rua sem denominaço que inicia na rua São I-dro e 

paralela cota as ru.as José Balbino Chaves e Dr. Campo - 

una, no Bairro São Sebastião no loteamento do Atlanta' 

E.Clube passa a denominar-se "Vereador Juncal". 



DR,, LO FRANC' RI.IR0 
Presidênte 

PARIA RAIVA 
Vice Prsidexit$ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PR0T0 16 LI NQ 94/80 

Dl 117,0JINAÇ0 A VIA PUBLICA "RUA VJREADOR JUNCAL" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1Q - A rua sem denominação que inicia ria rua São Pedro e à pa-

ralela com as ruas José Balbino Chaves e Dr. Cainpolina, ' 

no Bairro sao Sobaetio no 1otoar'ento do Atlanta £ o  11ub* 

Passa a denominar-se "V.LREADOfl JTTNCAL". 

Art. 2 - Revogam-se as dísposiçSes era contrrio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

PALICIO DO LLGISLATIVO MtflICIPAL M CONSELHEIRO LAPAIET, 

ACS 02 DL IZiIEBR0 DE,  1.980. 

JO$E ANTONIO DOS SANTOS 
Secretário 
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D6 DENOMINAÇO A VIA RiBLICA "RUA-,D' JUNCAL" 

    

PROJETO DE LEI NQ 

  

    

    

A Câmara Municipal de Conselheiro Laf'aiete decreta: 

- 

K '< T.  19  - A rua sem denominaçao  que  inicia na rua ao Pedro e ó parerela as 

ruas José Balbino Chaves e Or, Campolina, na Bairro ao Sebastio no 

loteamento do Atlanta Em Clube passa a denominar—se 

- 

1 RT. 22 - Revogam—se as disposições em contrario, 

data de sua publicaç. 

entrando esta Lei em viga na: 

Sala das 6esses. 3 de novembro de 1980. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAiAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos o presente Projeto de Lei por ter idoo Sr. 

José Juncal um dos mais antigos Professores e Contadores da cidade, endo/ 

adquirido família em Conselheiro Lafaiete, esposo e pai exemplar, ho 

deixou um grande lastro de amizade em nossa cidade *  
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